
 

 
 

   

 
 

 

 

ESTADO DO PARÁ 
GOVERNO MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS 

CÂMARA MUNICIPAL - PODER LEGISLATIVO 
 

JUSTIFICATIVA 

 

1 – OBJETO 
 
REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO, GERENCIAMENTO REMOTO E SUPORTE 
DE: MICROCOMPUTADORES, MONITORES E NOTEBOOKS COM FORNECIMENTO DE HARDWARE, 
SOFTWARE E SUPORTE TÉCNICO, DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS. 
 
2 – JUSTIFICATIVA 
 
Preliminarmente é de suma importância frisar que o procedimento em tela será delineado para obtenção de ata 

de registro de preços tendo em vista que, pela natureza do objeto, não é possível definir previamente o 

quantitativo a ser demandado de forma exata, tornando viável a obtenção de documento vinculativo com 

características de contratação futura, que possibilite várias contratações ou única contratação no decorrer do 

ano com previsão de prestação de serviços parceladas, de tal forma que remanesça itens registrados para 

contratações quando o inicialmente acordado se tornar exíguo e houver necessidade da continuidade dos 

serviços. 

A contratação de empresa especializada no objeto descrito acima visa manter a continuidade dos serviços 

prestados pelo Departamento de Informática desta Casa Legislativa, tendo em vista a necessidade de equipar 

e renovar o parque informático. Equipamentos estes essenciais ao desenvolvimento das atividades a serem 

cumpridas pela Casa, impactando positivamente nos resultados a serem alcançados pelas atividades 

desenvolvidas.  

Assim como a maior parte das tecnologias, computadores, tabletes e notebooks passam por um ciclo de 

depreciação natural diretamente ligada a modernizando e a evolução tecnológica, cabendo aos gestores as 

disposições necessárias a fim de garantir a continuidade das informações de forma proficiente, observando 

sempre a relação custo/benefício da locação, visto que observam- se alguns computadores estão defasados 

tecnologicamente, o que pode comprometer as atividades da Casa e a função de acesso aos Sistemas de 

Informatização deste Poder Legislativo.  

A licitação visa melhor planejamento de custos, maior economicidade, melhor otimização de pessoal e 

praticidade nas aquisições, evitando contratações de Última hora e gastos emergenciais. 

Para finalizar, solicitamos que o procedimento compulsório de licitação seja realizado através de julgamento 

por lote, considerando que os serviços não são de natureza divisível por não haver viabilidade técnica para 

adoção de parcelamento de objeto e é de interesse técnico a manutenção da unicidade na prestação dos 

serviços afim de garantir a máxima eficiência na prestação dos serviços, evitando que os equipamentos sejam 

manuseados por diferentes prestadores de serviços, dificultando a fiscalização do contrato a não conseguir 
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imputar de forma precisa a responsabilidade técnica sobre qualquer possível dano causado, desta forma, o 

procedimento em tela deverá buscar economia em larga escala, sobre o valor por lote, mantendo a viabilidade 

técnica na execução. 

 

Canaã dos Carajás, 20 de Novembro de 2023. 
 
 
 

___________________________________ 
DINILSON JOSÉ DOS SANTOS 

Presidente Câmara Municipal 
Canaã dos Carajás – PA 
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